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LAUDO DE AVALIAÇÃO

Aos 21 de agosto de 2025, nesta Cidade e Comarca de  Brasiléia, Estado do Acre, 
em cumprimento à ordem judicial, extraído dos autos do processo epigrafado, dirigi-me ao local abaixo 
indicado e, após as formalidades legais, procedi a  Avaliação do(s) seguintes bens:

01 – uma moto YAMAHA/XTZ 125E, placa NAA7H93, ANO 2012

Observação quanto ao estado dos bens: o bem pelo ano de fabricação já tem 13 anos de uso 
encontra-se em bom estado de conservação, conforme imagens que seguem, avaliando-se em 
R$8.000,00 (oito mil reais).

Localização dos bens: o bem atualmente está na posse da Secretaria de Obras do Município de 
Brasileia

Fonte de consulta: tabela fipe

Depositário-Endereço: Av. Marinho Monte, Secretaria de Obras, Eldorado, nesta cidade, por seu 
Secretario Josué Elias.

O referido é verdade e dou fé.

 Helane Cruz de Amorim
 Oficial de Justiça
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